
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano 

e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 

 

Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:  

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 

urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 

densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a 

zona em que se situem. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

II - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros 

quadrados) e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou 

municipal determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a 

urbanização específica ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, 

previamente aprovados pelos órgãos públicos competentes; 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público 

das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 

(quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.932, de 3/8/2004) 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 

existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.  

§ 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o 

território do Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e 

ocupação do solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e 

os coeficientes máximos de aproveitamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.785, de 29/1/1999) 

§ 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, 

cultura, saúde, lazer e similares.  

§ 3º Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será 

exigida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros 

que garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme 

estabelecido nas normas técnicas pertinentes. (Parágrafo acrescido com redação dada pela 

Lei nº 10.932, de 3/8/2004) 

 

Art. 5º O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em 

cada loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos.  
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Parágrafo único.  Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de 

abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede 

telefônica e gás canalizado.  

 

CAPÍTULO III 

DO PROJETO DE LOTEAMENTO 

...................................................................................................................................................  

 

Art. 7º A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, 

indicará, nas plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes de 

planejamento estadual e municipal:  

I - as ruas ou estradas existentes ou projetada, que compõem o sistema viário da 

cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas;  

II - o traçado básico do sistema viário principal;  

III - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento urbano e 

comunitário e das áreas livres de uso público;  

IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas 

pluviais e as faixas não edificáveis;  

V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos 

compatíveis.  

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 

quatro anos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

Art. 8º Os Municípios com menos de cinqüenta mil habitantes e aqueles cujo 

plano diretor contiver diretrizes de urbanização para a zona em que se situe o parcelamento 

poderão dispensar, por lei, a fase de fixação de diretrizes previstas nos arts. 6º e 7º desta 

Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nºs 6.766, 

de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de 

maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 

1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 

1978; e dá outras providências.  

  

 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de 

saneamento básico, devendo, para tanto:  

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei;  

II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o ente 

responsável pela sua regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de sua atuação;  

III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde 

pública, inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público, 

observadas as normas nacionais relativas à potabilidade da água;  

IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários;  

V - estabelecer mecanismos de controle social, nos termos do inciso IV do 

caput do art. 3º desta Lei;  

VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o 

Sistema Nacional de Informações em Saneamento;  

VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da 

entidade reguladora, nos casos e condições previstos em lei e nos documentos contratuais.  

 

Art. 10. A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade 

que não integre a administração do titular depende da celebração de contrato, sendo vedada 

a sua disciplina mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de natureza 

precária.  

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  

I - os serviços públicos de saneamento básico cuja prestação o poder público, 

nos termos de lei, autorizar para usuários organizados em cooperativas ou associações, 

desde que se limitem a:  

a) determinado condomínio;   
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b) localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de 

baixa renda, onde outras formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção 

incompatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários;   

II - os convênios e outros atos de delegação celebrados até o dia 6 de abril de 

2005.  

§ 2º A autorização prevista no inciso I do § 1º deste artigo deverá prever a 

obrigação de transferir ao titular os bens vinculados aos serviços por meio de termo 

específico, com os respectivos cadastros técnicos.  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 59. (VETADO).  

 

Art. 60. Revoga-se a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978.  

 

Brasília, 5 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Bernard Appy  

Paulo Sérgio Oliveira Passos  

Luiz Marinho  

José Agenor Álvares da Silva  

Fernando Rodrigues Lopes de Oliveira  

Marina Silva 

 

 


